
          ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MULLER

PLANO DE TRABALHO

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LAURO  MÜLLER,  inscrito  no  CNPJ 82.558.909/0001-24, com sede na Rua Valter Vetterlly, nº239 Centro no Município de Lauro Muller – SC.
1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO O presente projeto é  parte do plano de ação da Prefeitura Municipal de Lauro Muller através da Secretá ria Municipal de Agricultura, Fundação Ambiental – FAM e  Secretaria  Municipal  de  Saú de,  objetivando  monitoramento,  fiscalização  e controle epidemioló gico de zoonoses, contribuindo para o controle populacional de cães e gatos e prevenção de maus-tratos. O objeto de estudo é  a  situação de risco causada pelo crescente número de 

animais errantes no Município de Lauro Müller, agravada pelo abandono e pela guarda  irresponsável  por  parte  de  tutores.  Esse  cená rio  tem  gerado  impactos significativos  na  saú de  pú blica,  com  destaque  para  os  casos  recorrentes  de mordeduras por cã es  soltos e para as denú ncias de maus-tratos recebidas pela Fundação Ambiental Municipal (FAM). 
Como comprovação da gravidade da situação relatada, a Secretaria Municipal de Saú de de Lauro Mü ller emitiu, na data de  09 de julho de 2025,  o  Ofício nº 

223/2025,  o  qual  foi  devidamente  encaminhado  aos  ó rgãos  e  responsáveis competentes.  No  referido  documento,  são  destacadas  as  preocupaçõ es relacionadas ao aumento do nú mero de animais errantes no município, ao elevado índice de abandono, e aos riscos à  saú de pú blica decorrentes de mordeduras por cã es soltos, além das constantes denú ncias de maus-tratos e guarda irresponsável:
“Tem  sido  recorrente  a  presença  de  animais  
perambulando por ruas,  praças  e  proximidades  
de  escolas  e  unidades  de  saúde,  o  que  tem  
causado sérios transtornos à população. Além do  
sofrimento a que esses animais são submetidos,  
há  registros  de  comportamentos  agressivos,  
inclusive  com casos  de  mordidas  em pedestres,  
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colocando  em  risco  a  integridade  física  de  
crianças, idosos e demais cidadãos”

e 

“Garantir condições dignas tanto para os animais  
quanto para a população”.

Diante  das  situaçõ es  relatadas  pelo  Município  de  Lauro  Mü ller,  como  o crescimento expressivo da população de animais errantes, o abandono frequente, a guarda irresponsável e os riscos à  saú de pú blica, o programa "Pet Levada a Sério" surge como uma resposta estratégica e necessá ria. A realização de castraçõ es é  um dos principais pilares da iniciativa, contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade de vida dos animais, o controle populacional, e a prevenção de novos casos de abandono.
Além  do  impacto  positivo  no  bem-estar  animal,  as  açõ es  do  programa também promoverão benefícios à  coletividade,  como a redução de acidentes de trânsito envolvendo motociclistas (em decorrência da presença de cães soltos nas vias)  e  a  melhoria  das  condiçõ es  de  salubridade  urbana.  Assim,  o  programa consolida-se como uma ferramenta fundamental na promoção da saú de pú blica, na proteção  dos  animais  e  na  construção  de  uma  convivência  mais  segura  e responsável entre a população lauromullense e os animais domésticos.

2. JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA A  adesão  do  Município  de  Lauro  Mü ller  ao  programa  “Pet  Levada  a  Sério” justifica-se  pela  urgente  necessidade  de  enfrentar  de  forma  ética,  eficaz  e permanente o crescente nú mero de animais errantes no territó rio municipal.  O abandono,  a  guarda irresponsável  e  a  ausência  de políticas  pú blicas  voltadas  à  saú de  e  ao controle  reprodutivo dos  animais  têm causado impactos  diretos  na segurança da população, no bem-estar animal e na saú de pú blica.
A  castração  é  amplamente  reconhecida  como  um dos  métodos  mais  eficazes  e humanitá rios  para  o  controle  populacional  de  cã es  e  gatos.  Ela  previne  a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MULLERreprodução descontrolada, reduz o abandono de ninhadas indesejadas e diminui comportamentos de risco, como agressividade, fugas e territorialismo. Além disso, contribui para a redução  de zoonoses,  como a raiva e a  leishmaniose,  e  para a diminuição de acidentes envolvendo animais soltos nas vias pú blicas, sobretudo com motociclistas um problema recorrente no município.

A  implementação  de  campanhas  de  castração  por  meio  do  programa  também reforça  a  importância  da  guarda  responsável,  da  educação  da  população  sobre bem-estar  animal  e  do  combate  aos  maus-tratos,  atendendo  à s  diretrizes constitucionais e legais de proteção à  vida e ao meio ambiente.
Portanto,  a  adesão  ao  programa  “Pet  Levada  a  Sério” representa  um  passo fundamental  para  o  enfrentamento  dos  problemas  crô nicos  relacionados  aos animais em situação de rua, promovendo um ambiente mais saudável,  seguro e digno tanto para os animais quanto para a população de Lauro Mü ller.

3. ALCANCE ECONÔMICO E SOCIALA adesão do Município de Lauro Mü ller ao programa  “Pet Levada a Sério” traz impactos significativos no âmbito econô mico e social, com benefícios diretos para a administração pú blica e para a população em geral.
Em termos  econômicos,  o  controle  populacional  de  cã es  e  gatos  por  meio  da castração  representa  uma  estratégia  inteligente  e  preventiva,  que  reduz substancialmente os custos relacionados ao recolhimento, manutenção e abrigo de animais  errantes.  A  superpopulação  animal  gera  despesas  contínuas  com alimentação, abrigo temporá rio, tratamentos veteriná rios e manejo, que podem ser minimizados com açõ es estruturadas de castração em larga escala. Além disso, o controle populacional ajuda a evitar a sobrecarga dos serviços pú blicos, como o sistema de zoonoses e a vigilância sanitá ria.
No aspecto da saúde pública, a redução do nú mero de animais errantes contribui diretamente  para  a  diminuição  de  ocorrências  como  mordeduras,  ataques, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MULLERtransmissão de zoonoses (como raiva e leishmaniose), além de minimizar riscos de acidentes de trânsito — especialmente envolvendo motociclistas, como já  relatado no município.  Isso representa economia em atendimentos médicos de urgência, internaçõ es e tratamentos, tanto na rede pú blica quanto no sistema suplementar.

Do ponto de vista social, a iniciativa promove a melhoria da qualidade de vida da população,  ao  criar  um  ambiente  urbano  mais  seguro,  limpo  e  harmonioso.  O programa  ainda  estimula  a  guarda  responsável,  a  educação  ambiental e  o respeito aos direitos dos animais, incentivando o envolvimento da comunidade em prá ticas mais conscientes de convivência com os animais domésticos.
Assim,  o  alcance  do programa  transcende o  bem-estar  animal,  consolidando-se como uma política pú blica eficiente, de baixo custo relativo e com retorno positivo para toda a sociedade lauro-mü llense.

4. METAS A SEREM ATINGIDASPara garantir a efetividade do programa  “Pet Levada a Sério” no Município de Lauro  Mü ller,  é  essencial  estabelecer  metas  claras,  mensuráveis  e  alinhadas  à  capacidade operacional e financeira do município. As metas, além de orientarem a execução  das  açõ es,  permitirão  o  monitoramento  e  a  avaliação  contínua  dos resultados alcançados,  assegurando que os investimentos tragam retorno real à  população e aos animais.
a. Metas Quantitativas 

 Realizar a castração de, no mínimo, 308 animais (cães e gatos) no primeiro ano de execução do programa, com prioridade para fêmeas e animais em situação de rua ou sob tutela de famílias de baixa renda;
 Reduzir  em  40%  o  nú mero  de  denú ncias  de  animais  errantes  e abandonados no município no prazo de 12 meses;
 Diminuir em 50% os registros de mordeduras e acidentes envolvendo cã es soltos nas vias pú blicas no prazo de 02 anos;
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 Atender pelo menos 70% da demanda identificada em campanhas pú blicas de cadastramento de animais para castração até  o final do segundo ano do programa;
 Capacitar no mínimo 100 ou mais tutores ou protetores independentes por ano, por meio de açõ es educativas sobre guarda responsável, maus-tratos e bem-estar animal.
b. Metas Qualitativas 

 Ampliar  a  conscientização  comunitá ria  sobre  a  posse  responsável  e  a importância da castração, por meio de campanhas educativas perió dicas;
 Melhorar a percepção da população sobre a segurança e a limpeza urbana, especialmente em bairros com alta incidência de animais errantes;
 Promover  o  bem-estar  animal,  garantindo  que  os  animais  castrados também  tenham  acesso  a  cuidados  bá sicos  de  saú de,  vacinação  e alimentação adequada;
 Manter parcerias estratégicas com clínicas veteriná rias, ONGs e instituiçõ es de  ensino,  visando  ampliar  a  capacidade  de  atendimento  e  garantir  a sustentabilidade do programa;
 Fortalecer o vínculo entre o poder pú blico e a comunidade, promovendo a corresponsabilidade na proteção animal e na manutenção da saú de pú blica.

Observaçõ es:
 Estas metas serão revistas periodicamente, conforme o avanço do programa e a avaliação de seus resultados. 
 A definição de indicadores claros e relató rios semestrais permitirá  o aprimoramento contínuo das açõ es desenvolvidas.
5. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MULLERO  plano  de  ação  será  executado  por  meio  da  Secretaria  Municipal  da Agricultura, da FAM-LM (Frente de Apoio ao Meio Ambiente de Lauro Mü ller) e da Secretaria Municipal  da Saú de,  sob a coordenação  do Secretá rio da Agricultura. Todas as etapas do programa serão desenvolvidas conforme convenio realizado pela Prefeitura Municipal de Lauro Mü ller.

5.1 Identificação e Cadastro dos Animais

 O  cadastro  dos  animais  das  pessoas  utilizadoras  de  CAD-Ú NICO e  baixa renda  comprovada  será  de  responsabilidade  do  tutor/responsável  com cadastro  no  SinPatinhas -  Sistema  do  Cadastro  Nacional  de  Animais Domésticos,  que é  uma ferramenta pú blica,  gratuita e  digital  criada pelo Governo Federal para registrar cães e gatos em todo o territó rio nacional 
 Todos os Agentes Comunitários de Saúde farão a identificação inicial dos animais errantes e comunitá rios no Sistema SinPatinhas.

5.2  Divulgação dos Bairros Atendidos

 Os bairros contemplados serão divulgados com antecedência por meio das 
redes sociais oficiais da Prefeitura.

 O cronograma de atendimentos será  definido com base na demanda de 

cada localidade.
5.3 Transporte dos Animais 

 O transporte dos animais até  o Castra móvel será  realizado pelo pró prio tutor, responsável e ONG’s de proteção animal. 
5.4  Identificação e Registro dos animais 

 Todos os animais atendidos serão identificados com microchips, e o registro será  feito no banco de dados universal, pelo Médico Veteriná rio da Empresa conveniada (ganhadora de licitação).
5.5 Castrações
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 As castraçõ es  serão  realizadas  por  meio do CastraMó vel,  disponibilizado pela empresa conveniada. 
 As açõ es ocorrerão pela empresa, conforme cronograma e disponibilidade da equipe técnica.

5.6 Requisitos para a Castração 

 Todos os animais que receberão as castraçõ es independentemente deverão estar  cadastrados  no  SinPatinhas -  Sistema  do  Cadastro  Nacional  de Animais Domésticos. 
 Animais com tutores de baixa renda: apresentar cadastro no SinPatinhas e documentação comprobató ria (CadÚ nico ou outro correspondente). 

Animais  errantes: apresentar  cadastro  no  SinPatinhas  que  deverá  ser realizado  pelos  Agentes  Comunitá rios  de  Saú de  ou ONG’s  de  proteção  á  animais. 
6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 A duração do Programa será  de 06 meses a partir da data de Publicação no Diá rio Oficial Municipal da empresa conveniada. 
 O orçamento total  estimado será  de 100% do valor total  disponibilizado para o Município de Lauro Muller. 
7. PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO DO OBJETO, BEM COMO DA 

CONCLUSÃO DAS ETAPAS OU FASES PROGRAMADAS

O início da execução  do projeto será  realizado no mês  subsequente da data da publicação  da  empresa  ganhadora  da  licitação  conveniada  e  terá  fim  apenas quando concluírem todas as castraçõ es programadas. Início provável mês 11/2025 podendo se estender até  final do mês 07/2026.
8. REALIDADE DO MUNICÍPIO 

7



          ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MULLER

8.1 Descrição de ações de bem-estar animal já desenvolvidas pelo município  

O município de Lauro Mü ller tem buscado, nos ú ltimos anos, fortalecer políticas pú blicas voltadas ao bem-estar animal, principalmente no controle populacional de cã es e gatos. Dentre as açõ es já  implementadas, destacam-se:
 Campanhas de castração no momento não possuímos campanhas ou outras formas de castraçõ es.
 Atendimentos emergenciais para animais vítimas de maus-tratos, atropelamentos ou abandono, por meio de apoio da Fundação do Meio Ambiente Municipal. 
 Fiscalização e aplicação de leis municipais e estaduais relacionadas à  proteção animal por meio da Fundação Ambiental Municipal FAM-LM. 
 Apoio eventual na destinação de raçõ es por meio de açõ es solidá rias.
 Apesar dos avanços, ainda existem desafios estruturais e financeiros que limitam a cobertura e a frequência dessas açõ es.

8.2 Descreva sobre o impacto social esperado com o plas 

A implementação estruturada do PLAS no município de Lauro Mü ller deve gerar impactos sociais relevantes, como:
 Redução no nú mero de animais abandonados, por meio de açõ es contínuas de castração e campanhas educativas.
 Melhoria  na  saú de  pú blica,  com  diminuição  de  zoonoses  e  acidentes envolvendo animais soltos nas vias pú blicas.
 Fortalecimento da cidadania e consciência coletiva, com maior engajamento da população na proteção e bem-estar animal.
 Valorização da causa animal e estímulo ao voluntariado e parcerias entre poder pú blico e sociedade civil.
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 Promoção  da dignidade animal, refletindo em uma sociedade mais  é tica, empá tica e justa.
8.3 Sustentabilidade  

Para garantir a sustentabilidade do programa, serão adotadas as seguintes estratégias:
 Inserção do PLAS no orçamento municipal, com previsão de recursos específicos para castraçõ es, atendimentos veteriná rios e campanhas educativas.
 Busca ativa por convênios e parcerias com o governo estadual e federal, ONGs, universidades e setor privado.
 Criação de um conselho municipal de bem-estar animal, com representantes da sociedade civil para garantir fiscalização, planejamento e continuidade das açõ es.
 Capacitação constante das equipes envolvidas, visando autonomia técnica para diagnó stico, planejamento e execução de políticas pú blicas.
 Uso de tecnologia e cadastro unificado de animais, para planejamento mais eficiente das intervençõ es.

8.4 Desafios esperados  

 Limitações orçamentárias: Dificuldade de destinar recursos exclusivos para açõ es de bem-estar animal.
o Solução: Planejamento orçamentá rio antecipado, captação de recursos externos e emendas parlamentares.

 Falta de estrutura técnica e física: Ausência de centro de acolhimento ou abrigo municipal.
o Solução: Estabelecer convênios com clínicas veteriná rias, ONGs e buscar apoio regional.

 Resistência cultural e falta de conscientização da população: Guarda irresponsável, abandono e maus-tratos ainda são comuns.
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o Solução: Investimento contínuo em campanhas educativas e atividades em escolas e comunidades.
 Escassez de profissionais especializados: Dé ficit de médicos veteriná rios disponíveis para atuação em políticas pú blicas.

o Solução: Estímulo à  contratação de profissionais e parcerias com instituiçõ es de ensino.
Lauro Muller, 03 de novembro de 2025.
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